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coM6sÃo DE REDAçÃO E JUST|çA

Ementâ: Estudo e análise do Proiêto de Lei ne 13/2025

do Execúiyo, cuja ementa: "Ementa: Autoriza o
Município de Francisco BeltÉo a Íeceber, por doâção,

imóvel destinado à regularização de viâ pública e dá

outras Providências."

1. Análise e Parecer

O Projeto de Lei ns 13/2025 do Executivo Municipal, visa autorizar o Município de

Francisco Behrão a recêbeÍ, por doação Bratuita e sem ônus, um imóvel urbano destinado à

regularização da via pública denominada Rua VeÍglna Della Betta.

Sob o âspecto da legalidãde, conforme pontuado na justificativa do projeto, ã

proposta encontra respaldo no art. 17, inciso l, da Lei Federal nr 8.666/1993, que exige

autorização legislativa para a âceitêção dê doãções com encargos ou implicêções pâtrimoniais.

Trata-se de matéria de competência do Município, conforme previío no art.30, inciso l, da

Constituição FedeÍal, ê nos dispositivos coÍÍêspondentes da Lei OrgâniG Municipâ|,

notadamente quanto à oryanização do terrltório urbano e incorporâção de bens ao paÍimônio
público.

Além disso, a matéria respeita o interesse público ao formalizaÍ a posse dê áreajá

consolidâdâ como via pública, contíibuindo para a segurançâ juÍídica, reSularização fundiária e

melhoria da gestão urbenâ. Por esses fundamentos, este Relator opinâ pelo regular

prosseguimênto da tramitação e aprovação dâ matéria.

2, voto do Relator

Por isso, na qualidade de Íelator, naquilo que me compete analisar,

maniÍêsto meu parecer FAVORÁVEI à aprovaÉo da referida matéria.

Sala das Sessões da Câmara Municipêl de Vereadores, 14 de abril de 2025.
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do Poder Executivo, foi submetida âos demais

sendo acolhida como parecer desta Comissão

reunião neste dia 14 de abrilde 2025.

RESULÍADO DA MANIFESTAçÃO DO REIATOR

Parecer de admissibilidade da Comissão de Redação e lustiçâ

A manifestação do relator quanto ao Proleto de Lei 13/2025, de autoria
membros e aprovada por u

Permanente de Redação .t
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